Lei nº 26

Dispõe sobre isenção de impostos predial urbano.


A Câmara Municipal e Monte Santo de Minas usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, autorizada a conceder isenção de impostos predial e anexos, os proprietários dos prédios que fossem construídos na cidade no prazo compreendido entre 1º de Março de 1949 à 1º de Março de 1950.

Art. 2º - É imprescindível esta a planta sujeita as conclusões já estabelecidas por Lei, afim de que passa a ser aprovada pela Prefeitura Municipal e Posto de Saúde do Estado de Minas Gerais.


Art. 3º - As isenções concluídas por esta Lei serão obtidas da seguinte maneira:

a) Requerimento e planta anexa dentro do prazo estipulado no Art. 1º;

b) A construção deve ser iniciada nesse prazo.

c) Que obedeçam à tabela do Art. 4º;


Art. 4º - As isenções serão obtidas de acordo com o valor real do prédio construído, obedecendo a seguinte tabela:

De valor de CR$ 10.000,00 até 25.000,00................................................................3 anos

De valor de CR$ 25.000,00 até 100.000,00..............................................................5 anos

De valor de CR$ 100.000,00 até 150.000,00............................................................8 anos

De valor acima de 150.000,00.................................................................................10 anos


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 11 de Fevereiro de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
